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PORTARIA Nº 1572, DE 02 DE SETEMBRO DE 2013. 

 
 

DISPENSA DA FUNÇÃO DE 

COORDENADOR DE EQUIPE – FC3 DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E URBANISMO  

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar da função de Coordenador de Equipe da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Urbanismo - FC3, o servidor Andre de Oliveira Timm, 

matrícula nº 4299-4, a contar de 02 de setembro de 2013. 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                                                   

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos dois (02) dias do mês de setembro 

do ano dois mil e treze (2013).  

 

                       

  José Cláudio Ferreira Martins 

  Prefeito Municipal 
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 Secretário de Administração 

 


